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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº391/2.025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº09/2.025 

(Processo Administrativo n°160/2.025) 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 391/2.025, QUE FAZEM 

ENTRE SI MUNICÍPO DE PONTAL E A EMPRESA AUTO 

SUTURE DO BRASIL LTDA COM O OBJETIVO DE  

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

insumos e bomba de insulina para atendimento de Ordem 

Judicial (Autosuture) 

O MUNICÍPIO DE PONTAL, inscrito no CNPJ sob nº 45.352.267/0001-86, com sede na Rua Guilherme Silva 
nº 337, Centro, Pontal/SP, representado, pelo Senhor HUMBERTO DA SILVA, brasileiro, Secretário 
Municipal de Saúde, portador do RG n° 19.168.713-3, inscrito no CPF: 138.636.608-03, residente e 
domiciliado na Rua José Russo 90, no bairro Residencial Maria Joana dos Reis, nesta cidade e comarca de 
Pontal, estado de São Paulo, CEP: 14.180-000, e o(a) AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA ,inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº01.645.409/0003-90,sediado(a) na Praça Agricola La Paz Tristante, 121/131 - Setor 1, 
Parte 8 - Parque Industrial Anhanguera - Osasco  - SP - CEP:06276-035, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Lucas Persona de Almeida Representante Legal, portador do 
Rg n°40.445.731-9 e do CPF n°351.848.288-26, residente e domiciliado na Av. Jornalista Roberto Marinho, nº 
85,11º - andar - Cidade Monções - CEP:04576-010 São Paulo-SP conforme atos constitutivos da empresa, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 160/2.025e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do(a) Inexigibilidade de Licitação nº09/2.025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
Faz parte integrante deste contrato, para todos os fins, a Proposta Comercial BID nº 11211341, 
apresentada pela empresa AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, que especifica as condições técnicas, 
prazos e garantias dos produtos ora contratados. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de insumos e bomba de insulina para atendimento de Ordem Judicial 

(Autosuture), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

O Termo de Referência que acompanha este contrato integra o presente instrumento, para todos os fins, 

conforme solicitado pela Contratada, e será enviado em cópia junto com o contrato para ciência e 

execução. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtd Emb Preço Emb Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

01 

INFST MMT-397A QCKST 10PK 
9MM23N 6L 

Conjunto de infusão Quick Set MMT 397A. 
Material: Policarbonato (cateter e cânula) e 

aço inoxidável (agulha-guia). 
Cânula é a "agulha" não-metalizada, fina e 
flexível, que fica alojada no subcutâneo. 
Comprimento 9 mm X 60 cm. Ângulo de 
aplicação a 90° na pele.Os conjuntos de 

infusão possuem adesivos na cânula para 
sua fixação na pele. 

Recomenda-se a troca dos descartáveis a 
cada 2-3 dias. 

REGISTRO ANVISA: 10349000761 

24 R$1.370,00 240 R$137,00 R$32.880,00 
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ORIGEM: IMPORTADO 
FABRICANTE FÍSICO: 1. Unomedical a/s 

2.Unomedical Devices S.A de C.V 
FABRICANTE LEGAL: 1. Unomedical a/s 

2.Unomedical Devices S.A de C.V 
CÓD.PRODUTO/CFN : MMT-397ª 

 

02 

RSVR MMT-332A 10PK PRDGM 3ML 
21L 

Seringa especial na qual a insulina é 
alocada para que seja infundida através 

da bomba. Capacidade máxima de 
(3mL) e de uso exclusivo para as 

bombas MiniMed™ 640G e MiniMed™ 
780G. 

Material: Policarbonato. A troca deverá 
ser feita de 2 a 3 dias. 

REGISTRO ANVISA: 10349000772 
ORIGEM: IMPORTADO 

FABRICANTE FÍSICO: Medtronic 
Puerto 

Rico Operations Co. Juncos 
Road 31 km 24,4, Ceiba Norte Industrial 
Park Juncos - Puerto Rico 00777 - Porto 

Rico (EUA) 
FABRICANTE LEGAL: Medtronic 
Minimed 18000 Devonshire Street 

Northridge - CA 91325 Estados Unidos 
CÓD.PRODUTO/CFN : MMT-332ª 

 

24 R$230,00 240 R$23,00 R$5.520,00 

03 

SENSOR MMT 7020c1 GS3 5PK 10L OUS1 
Sensor de Glicose que mensura os níveis de 

glicose através do fluído intersticial. 
Identificação da concentração de glicose a 
cada 5 minutos, total de 288 leituras por 

dia. Aplicação em tecido subcutâneo. 
Dimensão: 8,75 mm. Compatível com 

Guardian Link 3 BLE. 
Registro ANVISA 10349001003 ou 
10349001315 (acessório bomba) 

REGISTRO ANVISA: 10349001003/ 
10349001315 

ORIGEM: IMPORTADO 
FABRICANTE LEGAL: Medtronic 

Minimed, 18000 Devonshire Street, 
Northridge, CA 91325-1219 - EUA CÓD. 

PRODUTO/CFN: MMT-7020C1 

 

12 R$2.310,00 60 R$462,00 R$27.720,00 

04 

STRT KIT MMT-7810W1 GST3C 2.2A CD 
O Guardian™Link3 código MMT-7810W1 é 

o transmissor usado com a bomba de 
insulina MiniMed™640G (código kit MMT-

1752/ código bomba 
MMT-1712) para monitorização contínua da 

glicose. Recebe os dados provenientes do 
sensor, aplicado no subcutâneo, e os envia 
para a bomba de insulina através de uma 

ligação sem fios.É compatível apenas com o 
sensor de glicose Guardian™ Sensor 3. 

REGISTRO ANVISA: 10349000912 
ORIGEM: IMPORTADO 

FABRICANTE FÍSICO: Fabricante não exigido 
no registro de acessórios 

FABRICANTE LEGAL: Medtronic 
Minimed, 18000 Devonshire Street, 

01 R$3.770,00 01 R$3.770,00 R$3.770,00 
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Northridge, CA 91325-1219 - EUA 
CÓD.PRODUTO/CFN: MMT-7810W1 

 

05 

XMTR KIT MMT-7840W8 GRDN 4 
OUS8 

Sistema Transmissor Guardian 4 é um 
sistema de Monitorização Contínua de 

Glicose que coleta dados de glicose lidos 
por um sensor de glicose aplicado no 

subcutâneo e, transmite esses dados por 
Bluetooth para o seguinte produto: 
MiniMed 780G. Contém uma pilha 

recarregável não substituível, recarregável 
somente com Carregador Medtronic. 
Carregador utiliza uma bateria AAA . 

Registro ANVISA: 
10349001315 (acessório bomba) 
REGISTRO ANVISA: 10349001315 

ORIGEM: IMPORTADO 
FABRICANTE FÍSICO: Medtronic Puerto 

Rico Operations Co., Juncos, Road 31,Km. 
24, Hm 4, Ceiba Norte Industrial Park, 

Juncos, 00777 - Puerto Rico (USA) 
FABRICANTE LEGAL: Medtronic 

Minimed, 18000 Devonshire Street, 
Northridge, CA 91325-1219 - USA 

CÓD.PRODUTO/CFN: MMT-7840W8 

 

01 R$3.770,00 01 R$3.770,00 R$3.770,00 

06 

SERTER MMT-305QS OCKSRTR OCKST 23L 
Aplicador do conjunto de infusão Quick 

Set (para ser usado com os códigos MMT 
396/MMT 397/MMT 398/MMT 399). 

REGISTRO ANVISA: 10349000612 
ORIGEM: IMPORTADO 

FABRICANTE FÍSICO: SMC Costa Rica 
Edifício B 48 Avenida 0, 

Zona Franca Coyol 100 Metros Sur De 
Riteve, El Coyol De Alajuela 

Costa Rica - Costa Rica 
FABRICANTE LEGAL: Medtronic 

Minimed 18000 Devonshire Street 
Northridge - CA 91325 Estados Unidos 

CÓD.PRODUTO/CFN : MMT-305QS 

 

01 R$135,00 01 R$135,00 R$135,00 

07 

SENSOR MMT-7040C8 GUARDIAN4 
5PK 3L OUS 8 

Sensor de Glicose que mensura os níveis de 
glicose através do fluído intersticial. 

Identificação da concentração de glicose a 
cada 5 minutos. Aplicação em tecido 

subcutâneo. Dimensões (cm): 3,8 x 6,7 x 
5,2). Peso: 2,8g. Compatível com 
Transmissor Guardian 4. Registro 

ANVISA: 10349001315 (acessório bomba) 
REGISTRO ANVISA: 10349001315 

ORIGEM: IMPORTADO 
FABRICANTE FÍSICO: Medtronic Puerto 

Rico Operations Co., Juncos, Road 31, Km. 
24, Hm 4, Ceiba Norte Industrial Park, 

Juncos, 00777 - Puerto Rico (USA) 
FABRICANTE LEGAL: Medtronic 

Minimed, 18000 Devonshire Street, 
Northridge, CA 91325-1219 - USA 

CÓD.PRODUTO/CFN : MMT-7040C8 

12 R$2.310,00 60 R$462,00 R$27.720,00 
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08 

ADAPTER ACC-1003911F BLUE NGP 
Dispositivo de ligação usado para upload 

dos dados registrados pela bomba de 
insulina MiniMed™ 780G para o Software 
de Gerenciamento da Terapia CareLink, da 
Medtronic. Registro ANVISA 10349001003 

ou 10349001315 (acessório bomba) 
REGISTRO ANVISA: 

10349001003/10349001315 
ORIGEM: IMPORTADO 

FABRICANTE FÍSICO: Medtronic PuertoRico 
Operations Co., Juncos, Road 31, Km. 24, 
Hm 4, Ceiba Norte Industrial Park, Juncos, 

00777 - Puerto Rico (USA) FABRICANTE 
LEGAL: Medtronic 

Minimed, 18000 Devonshire Street, 
Northridge, CA 91325-1219 - USA 

CÓD.PRODUTO/CFN: ACC-1003911F 
 

01 R$490,00 01 R$490,00 R$490,00 

09 

KIT MMT-1896BP MM780G V6.7W MG 
Sistema Integrado de Infusão de Insulina 
com Monitorização Contínua de Glicose 

com Tecnologia SmartGuard: 
- Suspensão no limite de baixa - interrompe 

a administração de insulina quando as 
leituras de VS atingem ou caem abaixo do 

limite baixo; 
- Suspensão antes do limite de baixa - 

interrompe o envio de insulina na 
previsibilidade de evento hipoglicêmico (de 
acordo com a programação feita na bomba) 

com ícone visual na tela da bomba; 
- Retomada automática do envio de insulina 

na previsibilidade de recuperação da 
glicemia baseada na leitura de glicose 

intersticial; 
- Tempo máximo de suspensão: 2h; 

- Possível programação de 8 diferentes 
limites de glicose (alto e baixa) com alertas, 

sonoros /vibratórios; 
- Presença de alertas e alarmes visuais e 

mensagens na tela; 
- 4 gráficos para visualização das glicoses 
intersticiais e avaliação das tendências 

glicêmicas e visualização de um valor de 
glicose a cada 5 minutos na tela da bomba; 
- Aviso antes de chegar nos limites baixos 

pré-determinados pelo médico; 
- Visualização do tempo na faixa 

(porcentagem de tempo em que o valor de 
VS está entre 70mg/dL e 180 mg/dL). 

- Configuração padrão do valor alvo para o 
envio de basal automático: 100 mg/dL, mas 
pode ser definida junto ao médico entre os 
alvos: 100mg/dL; 110mg/dL ou 120mg/dL; 
- Ajustes adicionais de Bolus, prevenindo 

hipo ou hiperglicemias; 
- Representação gráfica de cores específicas 

indicando o basal automático e bolus de 
correções automáticos na visualização do 

gráfico; 
- Possibilidade de uso de aplicativos e 

upload de dados; 
Acoplado um Reservatório baixo para 

insulina. À prova d'água até 2,4 metro por 
até 30 minutos. Opção 23 idiomas, inclusive 

o português. Back-up das programações. 
Dimensões: 5,8 cm (larg) x 10,2cm 

(comp) x 2,8 (exp) e Peso: 117g. 
Teste de segurança de funcionamento da 

01 R$20.000,00 01 R$20.000,00 R$20.000,00 
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bomba. Uso de 1 pilha AA de Lithium, 
Alcalina ou recarregável NiMH, com aviso 

visual e escrito da carga da pilha. 
Kit bomba Registro ANVISA: 

10349001315 
REGISTRO ANVISA: 10349001315 

ORIGEM: IMPORTADO 
FABRICANTE FÍSICO: Medtronic Puerto 

Rico Operations Co., Juncos, Road 31, Km. 
24, Hm 4, Ceiba Norte Industrial Park, 

Juncos, 00777 - Puerto Rico (USA) 
FABRICANTE LEGAL: Medtronic 

Minimed, 18000 Devonshire Street, 
Northridge, CA 91325-1219 - USA 

CÓD.PRODUTO/CFN : MMT-1896BP 
 

Valor Total: R$122.005,00  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O prazo de entrega dos itens contratados será de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da 

nota de empenho ou documento equivalente, conforme consta da proposta comercial da empresa AUTO 

SUTURE DO BRASIL LTDA – BID nº 11211341. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

 

4.1.  Os produtos fornecidos terão prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da data de 

fabricação, excetuando-se os itens 03, 04, 05 e 07, conforme condições declaradas pela Contratada na 

Proposta Comercial BID nº 11211341, que passam a integrar este contrato.  

 

4.2. Para esses itens específicos, ficam estabelecidas as seguintes condições de validade e utilização: 

- Item 03 – SENSOR DE GLICOSE GUARDIAN 3 (MMT-7020C1): validade total de 12 meses; será 

entregue com validade superior a 50% da data de fabricação, correspondendo a aproximadamente 

180 dias. 

- Item 07 – SENSOR DE GLICOSE GUARDIAN 4 (MMT-7040C8): validade total de 12 meses; será 

entregue com validade superior a 50% da data de fabricação, correspondendo a aproximadamente 

180 dias. 

- Item 04 – SISTEMA TRANSMISSOR GUARDIAN LINK 3 (MMT-7810W1): possui bateria interna 

recarregável cuja primeira carga deve ocorrer dentro de 6 meses após a fabricação. Após a recarga, 

a vida útil é de aproximadamente 12 meses. Os produtos serão entregues com no máximo 90 dias 

para a primeira recarga. 

- Item 05 – SISTEMA TRANSMISSOR GUARDIAN LINK 4 (MMT-7840W8): possui bateria interna 

recarregável cuja primeira carga deve ocorrer dentro de 6 meses após a fabricação. Após a recarga, 

a vida útil é de aproximadamente 12 meses. Os produtos serão entregues com no máximo 90 dias 

para a primeira recarga. 

4.3. As condições acima foram aceitas pelo CONTRATANTE e refletem as características técnicas de 

produtos importados sujeitos a prazos de importação e liberação internacional. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será permitida subcontratação.  

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

6.1. O valor total de R$122.005,00 (cento e vinte e dois mil e cinco reais). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

9.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

9.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

9.1.8.3.  Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

9.1.8.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

9.1.8.5. Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; e 

9.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.1.10.1. A Administração terá o prazo de 15 a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15; 

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
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9.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

10.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

10.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

10.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

10.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 

o objeto do contrato; 

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação; 
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10.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

10.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

10.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

10.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação de regência; 

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

10.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

10.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

10.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

10.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 

de trabalho; 

10.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

10.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

10.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do contrato; 
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10.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

10.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

10.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC),quando for o caso; 

10.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

10.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado; 

10.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

10.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 
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11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extintoquando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.8. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

14.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.9.3. Das indenizações e multas. 

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
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14.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação 

direta,ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA  N°.2889 

Ficha n°.309   Processo n°. 

Unidade:    010607      FARMACIA MUNICIPAL 

Funcional:   10.301.0010.0055.0000  FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE – FARMACIA MUNICIPAL 

Cat. Econ.:   3.3.90.32.00     MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Código de Aplicação: 310 000    Fonte Recurso: 0 0100 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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18.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

18.3. Para a Fiscalização Técnica desta Ata, fica designada pelo Órgão Gerenciador Sra. FISCAL Mariana 

Machado Telefone: (16) 3953-1742 e-mail: saude@pontal.sp.gov.br; e pelo Detentor da Ata Lucas 

Persona de Almeida, Representante Legal, contato: (11) 99538 - 7488, 

rs.brzlicitacoesbrasil@medtronic.com / lucas.p.almeida@medtronic.com a troca de correspondências 

entre as partes deverá ser feita utilizando-se os endereços constantes nesta ata. 

 

Faz parte integrante deste contrato, para todos os fins, a Proposta Comercial BID nº 11211341, 

apresentada pela empresa AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, que especifica as condições técnicas, 

prazos e garantias dos produtos ora contratados. 

18.4. Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Srª. Lorena Marceli de Souza, Telefone: 

(16) 3953-9999, e-mail: gestaodecontratos@pontal.sp.gov.br, conforme Portaria n. 206, de 12 de julho 

de 2.023. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pontal/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Pontal, 13 de outubro de 2025. 

 

_________________________ 
          HUMBERTO DA SILVA 

            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
         ORDENADOR DE DESPESA 

 
 
 

  
       _________________________ 

AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA 
Lucas Persona de Almeida 

 
Faz parte integrante deste contrato, para todos os fins, a Proposta Comercial BID nº 11211341, 

apresentada pela empresa AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, que especifica as condições técnicas, 
prazos e garantias dos produtos ora contratados. 

Representante Legal 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1-Nome:__________________________________________________________________________ 

Documento:_______________________________________________________________________ 

2- Nome:__________________________________________________________________________ 

Documento: _______________________________________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTAL 
CONTRATADO: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 391/2.025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos e bomba de insulina 
para atendimento de Ordem Judicial (Autosuture) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Pontal, 10/13/2025 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: HUMBERTO DA SILVA  
Cargo: Secretario da Saude 
CPF: 138.636.608-03 RG: 19.168.713-3 
Endereço residencial completo: Rua José Russo 90, no bairro Residencial Maria Joana dos Reis, nesta 
cidade e comarca de Pontal, estado de São Paulo, CEP: 14.180-000 
E-mail institucional: saude@pontal.sp.gov.br 
E-mail pessoal: não possui 
Telefone(s): (16) 3953 1742 
Assinatura: ________________________________________. 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: Lucas Persona de Almeida 

Faz parte integrante deste contrato, para todos os fins, a Proposta Comercial BID nº 11211341, 
apresentada pela empresa AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, que especifica as condições técnicas, 
prazos e garantias dos produtos ora contratados. 
Cargo: Representante Legal  
RG nº. 40.445.731-9 CPF/ME sob nº. 351.848.288-26 
Endereço residencial completo: Av. Jornalista Roberto Marinho, nº 85,11º - andar - Cidade Monções - 
CEP:04576-010 São Paulo-SP 
E-mail institucional:rs.brzlicitacoesbrasil@medtronic.com / lucas.p.almeida@medtronic.com    
E-mail pessoal: rs.brzlicitacoesbrasil@medtronic.com / lucas.p.almeida@medtronic.com 
Telefone(s): (11) 99538 - 7488 
Assinatura:________________________________________.
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